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j) FORCE MEDICAL INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 24.067.457/0001-81 - R FRANCISCO
LAMACCHIA, 753 - CHACARAS CAICARA, BIRIGUI - SP, CEP: 16.201-092 - Telefone: (18) 3644-4218, E-MAIL:
licitacoes@forcemedical.com.br.

Valor Global: R$ 3.952,00.
Ata de Registro de Preços n° 71/2023;
Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. Valor

Unitário
R$

Valor Total R$

103EXTENSOR MULTIVIAS (2 VIAS) COM
TAMPA OCLUSORA P/ EXTENSOR Marca:
BIOMASS

UN 5200 0,76 3.952,00

Total do Proponente 3.952,00

j) R. P. PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 22.419.844/0001-04 - AV DE CILLO, 601 PISO
INFERIOR - VILA PAVAN, AMERICANA - SP, CEP: 13465-100 - Telefone: (19) 3621-6014, E-MAIL:
vendas2@americanahospitalar.com.

Valor Global: R$ 27.027,00.
Ata de Registro de Preços n° 72/2023;
Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. Valor

Unitário
R$

Valor Total R$

48 CATETER URETRAL LUBRIFICADO
MASCULINO Nº 10 Marca: COLOPLAST

UN 500 9,50 4.750,00

49 CATETER URETRAL LUBRIFICADO
MASCULINO Nº 12 Marca: COLOPLAST

UN 500 9,50 4.750,00

70 CREME BARREIRA TUBO 60ML Marca:
COLOPLAST

UN 100 39,90 3.990,00

72 CURATIVO DE FIBRAS DE ALGINATO DE
CÁLCIO + CARBOXIMETILCELULOSE COM
PRATA IÔNICA 15 X 15 CM Marca:
COLOPLAST

Un 200 60,50 12.100,00

184SOLUÇÃO PARA FIXAÇÃO A BASE DE
POLIHEXANIDA PARA LIMPEZA DE LESÕES.
FRASCO DE 100ML Marca: DBS

UN 30 47,90 1.437,00

Total do Proponente 27.027,00

Saltinho, 08 de maio de 2023.
Marcelo Montebello

- Diretor do Departamento Administrativo -
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensa  de  Licitação  31/2023  –  Processo
Administrativo  2620/2023.

Tornamos público para o conhecimento de interessados
que está sendo processada uma dispensa de licitação, após
competente  parecer  jurídico  elaborado  pelo  Dr.  Jorge
Eduardo  Vasconcellos  Zangarini,  OAB/SP  252.707,
(juridico@saltinho.sp.gov.br), Diretor do Departamento de
Assuntos Jurídicos, visando a contratação de pessoa jurídica
regulamente constituída e que possua CNAE – Código e
Descrição  das  Atividades  Econômicas  compatível  com o
seguinte  objeto:  prestação  de  serviços  continuados  de
vídeo monitoramento remoto da segurança patrimonial da
nova  Garagem  Municipal  (que  está  localizada  num  de
imóveis  locados,  representados  pelas  Matrículas  94.093
(terreno  com  frente  para  a  Rua  Todos  os  Santos,
compreendendo  o  lote  07,  do  desmembramento
“Pompermayer  1”,  com  área  de  311,39  m²)  e  94.094
(terreno  com  frente  para  a  Rua  Todos  os  Santos,
compreendendo  o  lote  08,  do  desmembramento

“Pompermayer 1”, com área de 311,39 m², sendo que o
objeto  da  locação  será  50% dessa  matrícula);  Matrícula
125.561 (terreno com frente para a Rua Todos os Santos,
com  área  de  613,71  m²,  que  possui  um  barracão  de
alvenaria),  que inclui  câmeras  de  vigilância  em sistema
CFTV (inclusive gravação das imagens), através da locação
comodatária  mensal  dos  equipamentos,  bem  como
manutenção preventiva e corretiva. Contratante: Município
de Saltinho/SP. Contratada: Central de Monitoramento SEG
Ltda ME, CNPJ: 46.566.644/0001-42, com valor global de R$
2.000,00 (instalação de toda a infraestrutura) e R$ 600,00
mensais pela locação comodatária, gravação das imagens e
monitoramento remoto. Base legal: artigo 72, combinado
com o inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021
(com  atualização  de  valores  de  dispensa  de  licitação
através  do  Decreto  Federal  11.317/2022),  sendo  que  a
contratação  direta  foi  regulamentada  pelo  Decreto
Municipal  2.151/2023.  Hélio  Franzol  Bernardino
(gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br), Prefeito Municipal
(autoridade  competente/ordenador  das  despesas).  Este
extrato  deverá  ser  publicado  em  sítio  eletrônico  oficial
(www.saltinho.sp.gov.br)  para  que  produza  os  efeitos
legais,  nos termos do parágrafo único,  do artigo 72,  da
aludida legislação. Saltinho/SP, 12/05/2023.
Marcelo Montebello
Diretor Administrativo – Economista
Portaria 1.599/2021 –
marcelo@saltinho.sp.gov.br

Hélio Franzol Bernardino
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO
COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO PARA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023 - Registro de

preços  para  eventual  e  futura  contratação  de  pessoa
jurídica devidamente constituída na forma da Lei  e  que
possua  CNAE  –  Código  e  Descrição  das  Atividades
Econômicas compatível com o seguinte objeto: aquisição de
materiais esportivos de primeira qualidade para atender a
demanda  das  oficinas  que  envolvem  atividades  voltadas
para  lazer,  recreação  e  desporto,  por  fornecimento
parcelado e  a  pedido,  respeitando às  necessidades  e  o
interesse público.

Considerando  que  o  Assessor  do  Departamento  de
Educação solicitou a Equipe de Apoio, amostras de alguns
itens para fins de análise no que refere-se a qualidade dos
itens;

Considerando  que  foi  justificado  a  solicitação  das
amostras somente dos itens bolas, tendo em vista o grande
fluxo  de  uso,  o  que  demanda  que  os  itens  sejam  de
primeira  qualidade;

Considerando  ainda,  que  os  itens  entregues  como
amostras,  serão  objeto  de  análises  do  Departamento
responsável, para fins de constatação da sua qualidade.
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Por  essas  razões,  o  Pregoeiro  juntamente  de  sua
Equipe  de  Apoio,  comunica  as  empresas  classificadas  na
primeira colocação dos itens abaixo elencados, para que
apresentem as amostras no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
para análise da equipe técnica.

a)  RMM  SPORTS  COMERCIO  DE  PRODUTOS
ESPORTIVOS  LTDA  -  22.382.705/0001-53:
Item Estimativa Unidade Discriminação dos Materiais Marca R$

Unitário

05 10 Unidades Bola de futebol Nº
03;

Magussy 93,00

06 10 Unidades Bola de futebol de
campo Nº 04;

Magussy 98,00

07 10 Unidades Bola de futebol
oficial;

Magussy 95,00

09 10 Unidades Bola de futsal 50; Magussy 100,00

10 10 Unidades Bola de futsal 100; Magussy 100,00

11 10 Unidades Bola de futsal 200; Magussy 100,00

12 10 Unidades Bola de futsal 500; Magussy 100,00

17 20 Unidades Bola de voleibol
profissional 8.0;

Goal M. 300,00

20 14 Unidades Bola de basquete
oficial 7.8;

Magussy 300,00

21 07 Unidades Bola de basquete
oficial feminino 6.8;

Magussy 300,00

b)  MYR  COMERCIO  DE  ARTIGOS  PEDAGOGICOS
LTDA - 46.449.285/0001-43:
Item Estimativa Unidade Discriminação dos Materiais Marca R$

Unitário

08 10 Unidades Bola de futebol
society oficial;

Penalty 82,00

Salienta-se que a falta na entrega da amostra ou a
entrega  em  desacordo,  ensejará  na  desclassificação  da
licitante no respectivo item, sendo convocado as próximas
colocadas.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Saltinho/SP.

Município de Saltinho, em 15 de maio de 2023.
Lucas Salvador Spada
Pregoeiro – Portaria 1644/2022
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